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DECRETO N° 32.309, DE 06 DE JANEIRO DE 2026

Faz cessar os efeitos do Decreto nº 31.373, de 16

de junho de 2025

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais e atendendo solicitação contida no processo

eletrônico nº 30.304/2025, Decreta:

Art. 1º - Faz cessar os efeitos do Decreto nº 31.373, de 16 de junho de 2025 que designou a

servidora Gabriela Gava Silva - Matrícula 041017 para ocupar o cargo de Diretor Escolar

"A" - F.G.I, do CEIM São Marcos-Bruna Cassaro.

Art. 2° - Este ato entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro

de 2026.

Prefeitura Municipal de Colatina/ES, em 06 de janeiro de 2026.
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